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2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
a) Escolher, nos termos dos artigos 16.º e seguintes do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, o tipo de procedimento a adoptar e autorizar despesas com 
locação e aquisição de bens e serviços até ao montante de € 1 500 000, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro;

b) Designar os júris e delegar a competência para proceder à au-
diência prévia, mesmo em procedimentos de valor superior ao agora 
delegado;

c) Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de autorização da 
escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora delegado, 
mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi autorizado por 
membro do Governo em data anterior à do presente despacho;

d) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens 
e serviços de preço de valor igual ou superior a € 100 000, desde que 
respeitados os condicionalismos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro;

e) Autorizar despesas com seguros não previstos no n.º 2 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem prejuízo do 
disposto no mesmo preceito;

f) Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço oficial e a 
título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no território 
nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, e pagamento de abonos antecipados ou não, 
nos termos da legislação em vigor e no respeito das orientações definidas 
na Resolução de Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de Abril;

g) Autorizar a realização e o processamento de despesas inerentes 
a acções de cooperação externa, integradas em programas/projectos 
previamente aprovados, até ao limite de € 500 000.

3 — Constituir grupos de trabalho de âmbito intraministerial e desig-
nar os respectivos membros:

a) Na área do planeamento estratégico do Ministério da Saúde;
b) Na área da coordenação das relações internacionais.

4 — Assegurar a coordenação intraministerial das actividades no 
âmbito do Plano Nacional de Saúde.

5 — No que respeita à gestão dos montantes provenientes da explo-
ração dos jogos sociais, nos termos do n.º 6 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de Março, autorizar, com faculdade de subdelegar, 
a realização de despesas até ao montante de € 500 000 para o desen-
volvimento de projectos e acções do Alto -Comissariado no âmbito do 
Plano Nacional de Saúde.

6 — No âmbito do Plano Nacional de Saúde, são ainda delegadas as 
competências necessárias à monitorização e execução dos objectivos 
anualmente fixados aos programas verticais de saúde no quadro de 
avaliação e responsabilização do Alto -Comissariado da Saúde, bem 
como dos meios para tal disponíveis, sem prejuízo das competências 
de gestão orçamental e autorização para a realização de despesas, a 
delegar nos respectivos coordenadores nacionais, para esse efeito, pelo 
Alto -Comissário Adjunto da Saúde.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Junho de 2011, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito das competências agora delegadas.

2 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

205093559 

 Despacho n.º 12132/2011
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 35.º e do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, de harmonia com o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 221/2007, de 29 de Maio, com a alínea l) do n.º 1 do artigo 21.º da 
lei quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 
de Janeiro, e republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 
de Abril, e no uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho da 
Ministra da Saúde de 18 de Julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 140, de 22 de Julho de 2011, sob o n.º 9209/2011, com 
redacção conferida pela declaração de rectificação n.º 1326/2011, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 25 de Agosto de 
2011, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no conselho directivo 

do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P. (IDT, I. P.), os po-
deres necessários para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho extraordinário, 

nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, para além dos limites fixados no n.º 1 da citada disposição 
legal e com a observância do limite imposto pelo corpo do n.º 2;

b) Autorizar o trabalho a tempo parcial e em semana de quatro dias, 
bem como o regresso ao regime de tempo completo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de Agosto;

c) Autorizar a prática de horário acrescido, bem como fazê -lo cessar, 
nos termos do regime legal da respectiva carreira;

d) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril;

e) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos serviços 
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do território 
nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa em 
quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho 
da Europa e da Organização Mundial da Saúde, bem como o pagamento 
das correspondentes despesas de inscrição, transporte e ajudas de custo;

f) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 
282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto;

h) Autorizar o regresso dos funcionários à actividade, nos termos 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março.

2 — Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de 
Abril, subdelego a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços até € 3 740 984,23;

b) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia cujo valor não exceda o agora subdelegado;

c) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens 
e serviços de preço de valor igual ou superior a € 100 000, desde que 
respeitados os condicionalismos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro;

d) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos servi-
ços, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos, quando a renda 
anual não exceda o montante de € 199 519,16;

e) Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.º 2 do ar-
tigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem 
prejuízo do mesmo preceito;

f) Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço oficial e a 
título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no território 
nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, e pagamento de abonos, antecipados ou não, 
nos termos da legislação em vigor e no respeito pelas orientações defini-
das na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de Abril.

3 — No âmbito das competências específicas:
a) Atribuir, revogar e suspender, bem como determinar o termo de 

suspensão, licenças de funcionamento de unidades privadas de saúde 
na área da toxicodependência, nos termos dos Decretos -Leis n.os 13/93, 
de 15 de Janeiro, e 16/99, de 25 de Janeiro.

4 — No âmbito das comissões para a dissuasão da toxicodependência:
a) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-

trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 
282/89, de 28 de Agosto, relativamente aos membros e aos trabalhadores 
das comissões;

b) Autorizar a inscrição e participação dos membros e dos trabalha-
dores das comissões em estágios, congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
ocorram no estrangeiro, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, 
do Conselho da Europa e da Organização Mundial de Saúde;

c) Aprovar o respectivo mapa de férias dos membros das comissões;
d) Fixar o horário de funcionamento das comissões com observância 

do disposto no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 130 -A/2001, de 23 de Abril;
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e) Orientar e dinamizar o processo de avaliação de desempenho 
relativo aos membros e aos trabalhadores das comissões;

f) Aplicar o processo de avaliação do desempenho, no âmbito do 
SIADAP, aos membros e aos trabalhadores das comissões.

4.1 — Considerando o disposto no artigo 39.º da Lei n.º 130 -A/2001, 
de 23 de Abril, subdelego, ainda, a prática dos seguintes actos:

a) Aprovar orientações tendo em vista a uniformização de práticas e 
procedimentos das comissões no âmbito da aplicação da Lei n.º 30/2000, 
de 29 de Novembro;

b) Autorizar a realização de acções de formação específica na área 
da dissuasão;

c) Autorizar a supervisão técnica sobre os membros e os técnicos 
afectos às comissões;

d) Autorizar os termos e a realização de acções de informação nas 
comissões sobre os riscos e as consequências dos consumos de dro-
gas a indiciados não toxicodependentes que aceitem voluntariamente 
inscrever -se;

e) Efectuar a coordenação das comissões na articulação com os outros 
serviços internos ou externos ao IDT, I. P., na área da dissuasão;

f) Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei rela-
tivamente aos membros das comissões.

5 — O presidente do conselho directivo do IDT, I. P., apresentar -me -á, 
com uma periodicidade semestral, um relatório síntese com elementos 
estatísticos e de custos relativos aos actos praticados, de harmonia com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do presente despacho.

6 — Autorizo a subdelegação de todas as competências que agora 
subdelego, com excepção da constante no n.º 3 do presente despacho.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Junho de 2011, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

2 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

205093526 

 Despacho n.º 12133/2011
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e no artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no uso da faculdade que me foi 
conferida pelo despacho da Ministra da Saúde de 18 de Julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 22 de Julho de 2011, sob o 
n.º 9209/2011, com redacção conferida pela declaração de rectificação 
n.º 1326/2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 
25 de Agosto de 2011, subdelego, com a faculdade de subdelegar, na 
coordenadora da Unidade de Missão para os Cuidados Continuados 
Integrados (UMCCI), Dr.ª Maria Inês Rodrigues dos Santos Guerreiro, 
os poderes para a prática dos actos seguintes:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 

nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pelo n.º 1 do artigo 1.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para além dos limites fixados no 
n.º 1 do artigo 161.º do citado diploma legal e com observância do limite 
remuneratório definido no n.º 2 do supramencionado normativo;

1.2 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos ser-
viços em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do território 
nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa em 
quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho 
da Europa e da Organização Mundial de Saúde, bem como o pagamento 
das correspondentes despesas de inscrição, transporte e ajudas de custo;

1.3 — Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação 

e aquisição de bens e serviços até ao montante de € 350 000, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e para 
os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro;

2.2 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à 
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora 
delegado;

2.3 — Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de autori-
zação da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora 

delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi autori-
zado por membro do Governo em data anterior à do presente despacho;

2.4 — Conceder adiantamentos de preço a empreiteiros e a forne-
cedores de bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentos 
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro;

2.5 — Autorizar despesas com seguros, nos termos e sem prejuízo do 
estabelecido no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

2.6 — Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço oficial e 
a título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no território 
nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, e pagamento de abonos antecipados ou não, 
nos termos da legislação em vigor e no respeito das orientações definidas 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de Abril.

3 — A coordenadora da Unidade de Missão para os Cuidados Continu-
ados Integrados deverá apresentar -me, com uma periodicidade semestral, 
um relatório síntese com elementos estatísticos e de custos relativos aos 
actos praticados, de harmonia com o n.º 1.1 do presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Junho de 2011, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito dos poderes agora delegados.

2 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

205093453 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 18222/2011
Faz-se público que por deliberação do Conselho Directivo da Admi-

nistração Central do Sistema de Saúde, I. P., de 18 de Agosto de 2011, 
foi nomeado o júri a seguir indicado da área profissional de Cirurgia Pe-
dopsiquiatria, no âmbito do Concurso de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica hospitalar, aberto pelo aviso n.º 848/2005 (2.ª série), 
publicado no Diário da República n.º 21, de 31 de Janeiro:

Júri único: (ARS Norte, IP, ARS Lisboa e Vale do Tejo, IP., ARS do 
Centro IP, ARS do Alentejo IP, Região Autónoma da Madeira).

Presidente: Dr.ª. Beatriz Pena — Chefe de Serviço de Pedopsiquia-
tria — Centro Hospitalar de Coimbra, EP.E.

Vogais efectivos:
Dr.ª Elisa Nascimentos Vieira — Chefe de Serviço de Pedopsiquia-

tria — Centro Hospitalar do Nordeste, EPE (substitui a Presidente em 
caso de falta ou impedimento);

Dr. Justino Gonçalves — Assistente Graduado — Centro Hospitalar 
Trás-os-Montes e Alto Douro EPE.;

Dr.ª Magda Mendo d´Araújo Jorge — Assistente Graduada — Centro 
Hospitalar de Lisboa Central, EPE.;

Dr.ª Zulmira Maria Moreira de Azevedo — Assistente Gradua-
da — Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr. José Alberto Garrido — Assistente Graduado — Centro Hospitalar 

de Coimbra, E. P. E.,
Dr.ª Maria da Graça Correia Almeida — Assistente Graduada — Cen-

tro Hospitalar do Nordeste, E. P. E.
5 de Setembro de 2011 — O Coordenador da Unidade Funcional da 

Secretaria do Conselho, Jorge Gonçalves.
205093129 

 Aviso n.º 18223/2011
Faz-se público que em cumprimento do disposto no n.º 30 do Regu-

lamento dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provi-
mento na Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar, 
aprovado pela Portaria n.º 177/97, de 11 de Março foi por Deliberação do 
Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
de 18 de Agosto de 2011, homologada a lista de classificação final dos 
candidatos, no âmbito do Concurso de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica hospitalar, aberto pelo aviso n.º 848/2005 (2.ª série), 
publicado no Diário da República n.º 21, de 31 de Janeiro, da área 
profissional abaixo indicada:

Gastrenterologia
Júri n.º 3 (ARS do Centro, Alentejo, e Regiões Autónomas dos Açores)
Ana Carolina Duesca Fernandes — Aprovada
António Henriques Castanheira — Aprovado




